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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

ERRATA DE EDITAL 

PROCESSO Nº 8428/2020 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 091/2020
A Prefeitura Municipal de Seropédica, através da , torna público para conhecimento 
dos interessados: 

Onde sê Lê:

14.5 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos:
a) Atestado (s) de comprovação de aptidão para desempenho de atividade ou forne-
cimento de bens compatível com o objeto desta licitação em características, quan-
tidades e prazos, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado apre-
sentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia autenticada. Em se 
tratando de serviços prestados a pessoa jurídica de direito privado, os atestados 
deverão vir acompanhados do documento que comprove a aptidão do signatário 
para representar a Empresa.
a.1) A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 
realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante.
Leia-se:
14.5 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos:
a) Atestado (s) de comprovação de aptidão para desempenho de atividade ou forne-
cimento de bens compatível com o objeto desta licitação em características, quan-
tidades e prazos, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado apre-
sentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia autenticada. Em se 
tratando de serviços prestados a pessoa jurídica de direito privado, os atestados 
deverão vir acompanhados do documento que comprove a aptidão do signatário 
para representar a Empresa.
a.1) A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 
realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante.
b) Comprovação de Registro da empresa e dos seus responsáveis técnicos em seu 
devido Conselho. 
c) Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por inter-
médio de um ou mais atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú-
blico ou privado, acompanhados da Certidão de Acervo Técnico- CAT, registrado(s) 
no Conselho competente, em que figurem o nome da licitante e seu responsável 
técnico tenham executado para o órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empre-
sas privadas. 
d) Para atendimento à alíneas f não será exigido Certidão de Acervo Técnico.
e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, profissional de nível su-
perior, devidamente registrado no Conselho correspondente, constando no mínimo 
de 01 Responsável Técnico, sendo pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil ou 01 (um) 
mecânico ou 01 (um) Arquiteto e 01 (um) Engenheiro Eletricista. 
f) A comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro da empresa deverá 
ser feita através da respectiva Carteira de Trabalho, GEFIP, Certidões do Conselho, 
ou do Contrato Social, no caso de sócios ou o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante ou com declaração do mesmo de compromisso de 
vinculação futura, com firma reconhecida. 
g) Comprovante de cadastro da licitante no MINISTÉRIO DO TURISMO, na forma da 
legislação pertinente e específica às empresas que prestam atividades compatíveis 
com o objeto desta licitação, prestadora e organizadora de serviços de infraestrutura, 
nos termos do Art. 30, incisos I e IV da Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 c/c 21 da Lei Geral 
do Turismo nº 11.771/2008. 
h) Indicação das instalações e aparelhamento técnico e equipamentos disponíveis 
para a execução do objeto licitado. 
i) Para comprovação da exigência do subitem supra, a Administração, através do re-
presentante da PREFEITURA, poderá fazer visita técnica nas instalações da empre-
sa licitante. A empresa sediada fora do município do pregão ficará responsável pelo 
custo de deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe que fará a vistoria. A 
empresa licitante deverá apresentar carta comunicando à Administração, o local da 
vistoria, junto a proposta comercial.
j) Registro da licitante no Conselho Regional de Administração – CRA; 
l) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, como empregado, 
como autônomo, como sócio ou como Procurador, um profissional de nível superior 
detentor de certidão de acervo técnico – CAT, dentro da validade e compatível com 
o objeto licitado.
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